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vi) Prolongamento até 31 de Dezembro de 2010 do 
prazo para a apresentação das candidaturas de acesso à 
linha de crédito extraordinária destinada ao financiamento 
de 50 % da prestação mensal a cargo das pessoas que te-
nham estabelecido um contrato de crédito à habitação 
própria permanente, desde que se encontrem na situação 
de desemprego há, pelo menos, três meses;

vii) Introdução das alterações necessárias ao sistema 
integrado de gestão da oferta formativa (SIGO), com o 
objectivo de promover uma identificação mais eficaz dos 
formandos desempregados e o seu encaminhamento para 
medidas activas de emprego;

viii) Reforço para 50 000 do número de trabalhadores a 
abranger pelos «contratos de emprego -inserção», que são 
destinados a desempregados subsidiados que desenvolvem 
actividades consideradas socialmente úteis, e para 12 000 os 
«contratos de emprego -inserção +», que são destinados aos 
desempregados beneficiários de rendimento social de inserção 
que desenvolvem actividades consideradas socialmente úteis;

ix) Reforço da linha de crédito específica e bonificada 
com o objectivo de apoiar a criação de empresas por parte 
de desempregados.

3 — A medida referida na subalínea vi) da alínea c) do 
número anterior é aprovada na data da presente resolução.

4 — A medida referida na subalínea v) da alínea c) do n.º 2 
é aprovada na generalidade na data da presente resolução.

5 — Os actos necessários ao início da produção de 
efeitos das medidas previstas na alínea a), na subalínea i) 
da alínea b) e nas subalíneas i) a iv) da alínea c) do n.º 2 
devem ser aprovados até 30 dias após a aprovação da pre-
sente resolução.

6 — Os actos necessários ao início da produção de 
efeitos das medidas previstas nas subalíneas ii) a v) da 
alínea b) do n.º 2 devem ser aprovados até ao final de 
Março de 2010.

7 — Os actos necessários ao início da produção de efei-
tos das medidas previstas nas subalíneas vii) a ix) da alí-
nea c) do n.º 2 devem ser aprovados durante o ano de 2010.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de Janeiro 
de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 47/2010
de 20 de Janeiro

Considerando a experiência obtida para a conces-
são do apoio à promoção de vinhos em mercados de 
países terceiros e tendo presente o actual contexto 
económico -financeiro, justifica -se que os projectos 
que apresentem um mérito destacado beneficiem de 
um aumento da majoração para as despesas elegíveis 
de modo a garantir e assegurar uma maior eficácia 
desta medida.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-

-Lei n.º 321/2009, de 11 de Dezembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 1384 -B/2008, de 2 de Dezembro

1 — O n.º 2 do artigo 10.º da Portaria n.º 1384 -B/2008, 
de 2 de Dezembro, republicada pela Portaria n.º 989/2009, 
de 7 de Setembro, é alterado, passando a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 10.º

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em complemento do apoio referido no número 

anterior e em função do mérito do projecto, pode ser 
concedida uma majoração máxima de 30 % das des-
pesas elegíveis, financiada através de fundos nacio-
nais, nos termos previstos no anexo III, respeitando 
as disposições comunitárias em matéria de auxílios 
do Estado.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

2 — O anexo III da Portaria n.º 1384 -B/2008, de 2 de 
Dezembro, é alterado passando a ter a seguinte redacção: 

 ANEXO III

(a que se refere o n.º 2 do artigo 10.º) 
(Em percentagem)

Taxa máxima de apoio comunitário

Taxa de majoração proveniente de fundos nacionais
 — 

Pontuação obtida pela determinação do mérito do projecto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º 

> 60 e ≤ 70 > 70 e ≤ 80 > 80 e ≤ 90 > 90 

50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 10 22,5 30

 Artigo 2.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos a partir da data de entrada 
em vigor da Portaria n.º 989/2009, de 7 de Setembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
das Pescas e Agricultura, em 6 de Janeiro de 2009. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 48/2010

de 20 de Janeiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
ACRAL — Associação do Comércio e Serviços da Região 




